
 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARAL FERRADOR 

                   Secretaria Municipal de Administração 
                            Praça Quatro de Maio, 16 Fone: (051)3670-1800 – CEP: 96.635-000.  

                  E-mail: adm.amaral@hotmail.com 

 DECRETO Nº 3.092/2025 

SUPLEMENTA VERBA NO VALOR DE R$ 

537.957,07(QUINHENTOS E TRINTA E SETE 

MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E SETE 

REAIS E CINCO CENTAVOS). 

    

RONIVAN FONTOURA BRAGA, Prefeito Municipal de Amaral Ferrador, 

no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município e o Art. 8º, Inciso V, Lei nº. 2.028/2024. 

 

                           D E C R E T A: 

 

             Art. 1º - Ficam suplementadas as seguintes Dotações Orçamentárias: 

 

0601.12366102022.010 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO  

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoa......................R$ 235.957,05 

3.3.90.46.00.00.00 – Auxilio - Alimentação........................................................R$ 20.000,00 

 

0605.1230604012.080 – MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR – CONTRAPARTIDA 

3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo........................................................R$ 30.000,00 

 

0605.1236304162.022 – MANUTENÇÃO DO TRANSOIRTE DE ALUNOS DO ENSINO 

PROFISSIONALIZANTE 

3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo........................................................R$ 22.000,00 

 

0605.2781204052.174 – MANUTENÇÃO DO GINASIO DE ESPORTE  

3.3.90.39.00.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa................................R$ 5.000,00 

 

0701.1030100012.026 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-ASPS 

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoa......................R$ 130.000,00 

3.1.90.16.00.00.00 - Outras despesas variáveis – pessoal................................R$ 40.000,00 

 

0801.2012202102.053 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUARIA 

3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoa........................R$ 30.000,00  

3.1.90.16.00.00.00 - Outras despesas variáveis – pessoal................................R$ 25.000,00 

 

Total....................................................................................................................R$ 537.957,05 

 

 

Art. 2º - Servirá de Recurso a Redução das Seguintes Dotações 

Orçamentárias: 

 

0601.12366102022.010 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO  

3.1.90.04.00.00.00 – Contratação por tempo determinado..........................R$ 50.000,00 

3.1.90.92.00.00.00 – Despesas de exercícios.......................................................R$ 1.000,00 

3.1.90.94.00.00.00 – Indenizações e restituições trabalhistas............................R$ 1.000,00 

3.3.90.14.00.00.00 – Diárias - Civil.........................................................................R$ 6.907,91 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de consumo........................................................R$ 20.000,00 
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3.3.90.31.00.00.00 – Premiações clt, art, c, desp. eo.........................................R$ 3.000,00 

3.3.90.33.00.00.00 – Passagens e despesas com locomoção..........................R$ 2.500,00  

3.3.90.34.00.00.00 – Outras despesas de pessoal deco. com..........................R$ 3.358,40 

3.3.90.36.00.00.00 – Outros serviços de terceiros - pessoa................................R$ 2.042,00 

3.3.90.47.00.00.00 – Obrigações tributarias e contributiv.....................................R$ 480,48 

3.3.90.93.00.00.00 – Indenizações e restituições................................................R$ 1.404,42 

4.4.90.30.00.00.00 - Material de consumo..............................................................R$ 400,00 

4.4.90.39.00.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa................................R$ 2.948,40 

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente...............................R$ 915,44 

 

0605.123104011.027 – PROJETO DE IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

GINASIO/QUADRA – CONTRAPARTIDA 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e instalações.........................................................R$ 171.000,00 

 

0605.1236104012.021 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa...............................R$ 1.000,00 

 

0605.1236104012.178 – MANUTENÇÃO DE DESPESAS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.14.00.00.00 - Diárias - Civil..........................................................................R$ 2.000,00 

3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo..........................................................R$ 5.000,00 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa................................R$ 5.000,00 

 

0605.1236204032.086 – MANUTENÇÃO DO ENSINO MEDIO 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa................................R$ 1.000,00 

 

0605.1236304162.022 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO 

PROFISSIONALIZANTE 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa..............................R$ 20.000,00 

 

0605.1236504012.179 – MANUTENÇÃO DE DESPESAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

3.3.90.14.00.00.00 - Diárias - Civil..........................................................................R$ 1.000,00 

3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo..........................................................R$ 5.000,00 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa................................R$ 5.000,00 

 

0605.1239204012.051 - PROMOÇÃO DE EXCURSOS, EVENTOS CULTURAIS, SHOW DE 

TALENTOS, PALESTRA E TEATRO CO 

3.3.90.31.00.00.00 – Premiações CLT, ART, C, DESP. E O....................................R$ 1.000,00 

 

0701.1030100012.026 – MANUTENÇÃO DO FUNDO DE SAUDE – ASPS 

3.1.90.04.00.00.00 - Contratação por tempo determinado...........................R$ 40.000,00 

3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações patrimoniais..................................................R$ 14.000,00 

3.3.90.14.00.00.00 - Diárias - Civil........................................................................R$ 16.000,00 

3.3.90.46.00.00.00 – Auxilio - Alimentação........................................................R$ 65.000,00 

 

0701.1030104062.138 – MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS VINCULADOS A SAUDE-

PACS/PSF/VIGILANCIA E OUTROS  

3.1.90.16.00.00.00 - Outras despesas variáveis – pessoal................................R$ 20.000,00 

3.3.90.46.00.00.00 – Auxilio - Alimentação........................................................R$ 15.000,00 
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0801.2012202102.053 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUARIA 

3.1.90.04.00.00.00 - Contratação por tempo determinado...........................R$ 55.000,00 

 

 

Total....................................................................................................................R$ 537.957,05 

 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação. 

 

AMARAL FERRADOR, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 14 de outubro de 2025. 

 

 

 
 

               RONIVAN FONTOURA BRAGA  

                      Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 

 

 

 

           JONATHAN DA SILVA LACERDA 

Secretário Municipal de Administração 


